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Brumadinho, 02 de margo de 2026.
MEMO SSPMDC N° 033/2026

Ao Senhor

Clodoaldo Evangelista
Pregoeiro de Brumadinho
Prefeitura Municipal de Brumadinho

Assunto: Pregdo n® 000038/2025
Processo Licitatério n® 000253/2025
Recorrente: Nova Comercial Ltda.

RELATORIO

Trata-se de recurso administrativo interposto por Nova Comercial Ltda. contra
deciséo que desclassificou sua proposta referente ao Item 02 - Veiculo Hatch
1.0 Flex, zero quildmetro.

A desclassificagdo fundamentou-se no néo atendimento integral as
especificagbes técnicas do Termo de Referéncia, especialmente quanto a:

« Sistema de som/central muitimidia;
« Sistema de alarme;
« Vidros elétricos nas quatro portas.

Arecorrente sustenta que os equipamentos poderiam ser instalados como
acessorios homologados pela fabricante, invocando interpretacéo literal da
expresséo “original de fabrica ou homologado”

FUNDAMENTACAO
1. Da Vinculacao ao Edital e da Interpretagdo Sistematica

Nos termos do art. 5% da Lei n® 14.133/2021, a Administragéo Publica encontra-
se vinculada ao instrumento convocatério.

Contudo, a interpretagédo das clausulas editalicias ndo pode ser isolada ou
fragmentada. Deve ser:

« Sistematica;
» Teleoldgica;
» Orientada pela finalidade pablica da contratagéo.

O Termo de Referéncia exige que o veiculo seja entregue novo, zero
guildometro, atendendo integraimente as especifica¢des técnicas descritas.
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2. Da Exigéncia de Configuragdo Completa na Entrega do Veiculo

O objeto licitado nao é apenas um veiculo base com possibilidade de
adaptacgao posterior.

O objeto & um:

Veiculo hatch 1.0, zero quildmetro, com todos os itens especificados ja
integrados.

A Administragéo Publica ndo contratou:

« Fornecimento de veiculo + instalagéo posterior;

« Fornecimento de veiculo condicionado a adaptagdes futuras;

« Fornecimento de veiculo sujeito a complementacéo técnica apos
adjudicacéo.

A entrega deve ocorrer com o bem plenamente configurado conforme
exigéncias técnicas, de forma inequivoca e objetiva.

3. Da Expresséo “Original de Fabrica ou Homologado” — Limites
interpretativos

A expressao “homologado” néo pode ser interpretada como autorizagéo
irrestrita para instalagéo posterior genérica.

Para que o item seja considerado apto ac atendimento do edital, seria
necessario comprovar:

» Instalagdo realizada por concessionaria autorizada;

« Integragédo ao processo formal de venda do veiculo como unidade nova;
« Manuteng¢ao integral da garantia original de fabrica;

» Auséncia de descaracterizagdo da condig8o de “zero quildmetro”;

« Compatibilidade técnica certificada pela montadora.

No caso concreto, a proposta da recorrente nao apresentou:
o Declarag&o formal da montadora;
« Documento técnico vinculando o chassi ofertado a configuracéo exigida;
« Comprovacéo de que os acessorios seriam integrados antes da emiss&o
da nota fiscal de venda como veiculo completo.

A simples existéncia de acessoérios em catalogo nio substitui a comprovagao
objetiva exigida no procedimento licitatério.
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4. Da Exigéncia de Vidros Elétricos nas Quatro Portas

O Termo de Referéncia também exige que o veiculo possua vidros elétricos
nas quatro portas.

Tal exigéncia possui relevancia funcional e operacional para:

« Uso institucional continuo;

« Seguranga dos usudrios;

» Padronizacio da frota;

« Eficiéncia no servigo publico.

Caso o modelo ofertado n&o possua vidros elétricos nas quatro portas como
item integrado a configuragao original ou devidamente comprovado como parte
da unidade entregue, configura-se descumprimento objetivo da especificagéo
técnica.

A auséncia de comprovagdo formal quanto a esse requisito reforgca a
inadequacgdo da proposta.

5. Da Auséncia de Violagdo a Competitividade
Nao ha violagio ao principio da competitividade, pois:

» Aexigéncia estava expressamente prevista no edital;

» Todos os licitantes estavam sujeitos 4s mesmas regras;

» Adesclassificacdo decorreu de auséncia de comprovagao técnica
suficiente.

A Administrac8o ndo criou requisito novo, apenas exigiu comprovagéo objetiva
do atendimento integral as especificacdes.

CONCLUSAO
Diante de todo o exposto:

» Considerando a necessidade de entrega do veiculo zero quildmetro ja
plenamente configurado;

« Considerando a auséncia de comprovagéo formal do atendimento
integral as exigéncias técnicas;

« Considerando a exigéncia de vidros elétricos nas quatro portas como
item obrigatério;

« Considerando o dever de juigamento objetivo, isonomia e mitigagéo de
riscos;
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DECIDO:

1. No mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a
desclassificacéo da proposta para o ltem 02;
2. Determinar o regular prosseguimento do certame.

Certos de sua atencdo e colaboragéo, agradecemos antecipadamente e
colocamo-nos a disposigéo para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
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